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PORTARIA N° 116/2010 — IF SUDESTE MG/JF, de 11 de agosto de 2010

O Diretor Geral do Campus Juiz de Fora do Instituto Federal de Educagéo Ciéncia e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais, no uso de suas atribuigdes legais e tendo em vista a delegagdo de
competéncia prevista na Portaria-R N°. 206, de 29 de margo de 2010, e 0 Decreto-Lei n°® 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e as mudancas na estrutura organizacional do Campus Juiz de Fora,

RESOLVE:

Art. 1° — CONCEDER PROGRESSAO FUNCIONAL POR CAPACITAGAO PROFISSIONAL aos
Técnicos Administrativos em Educagdo, por conclusio de curso de Capacitagdo e respeitado o
intersticio de 18 meses, de acordo com a Lei 11.091/2005, Art. 5° do Decreto 5.824/2006 e Lei
11.784/2008, conforme especificado abaixo:

1. Processo: 23225.000545/2010-67
Servidor: Abel Arbex Acaui
Siape: 1682013
Situagdo Atual: D |
Situagao Proposta: D Il
Vigéncia: 25/07/2010

2. Processo: 23225.000476/2010-91
Servidora: Aline Barreto dos Santos
Siape: 1696393
Situagéo Atual: E |
Situagéo Proposta: E Il
Vigéncia: 25/07/2010

3. Processo: 23225.000521/2010-16
Servidora: Carla Condé Marques e Oliveira
Siape: 1682015
Situagédo Atual: D |
Situagéo Proposta: D Il
Vigéncia: 18/07/2010

4. Processo; 23225.000475/2010-47
Servidora: Eliane Damasceno Moura
Siape: 1682036
Situagao Atual: E |

Situagao Proposta: E I .
Vigéncia: 18/07/2010 ﬁ v
)
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5. Processo: 23225.000517/2010-40
Servidor: Elvis Leonardo da Silva Duque
Siape: 1682520
Situagéo Atual: D |
Situagao Proposta: D I
Vigéncia: 18/07/2010

6. Processo: 23225.000473/2010-58
Servidora: Helen Christian Perobeli Barbosa
Siape: 1682016
Situagéo Atual: D |
Situagao Proposta: D Il
Vigéncia: 18/07/2010

7. Processo: 23225.000533/2010-32
Servidora: Jacqueline Castro de Oliveira
Siape: 1681993
Situagéo Atual: E |
Situagao Proposta: E Il
Vigéncia: 18/07/2010

8. Processo: 23225.000477/2010-36
Servidora: Pérola Fatima Valente Simpson Viamonte
Siape: 1682030
Situagao Atual: E |
Situagao Proposta: E Il
Vigéncia: 18/07/2010

9. Processo: 23225.000469/2010-90
Servidora: Rita Licia Filgueiras de Souza
Siape: 1682000
Situagéo Atual: D |
Situag&o Proposta: D |l
Vigéncia: 18/07/2010

10. Processo: 23225.000518/2010-94
Servidora: Silvana Regina Martins
Siape: 1673101
Situagéo Atual: E |
Situagédo Proposta: E I
Vigéncia: 11/07/2010
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11. Processo: 23225.000544/2010-12
Servidora: Vania Marcia de Paula
Siape: 1673457
Situagéo Atual: E |
Situagéo Proposta: E |l
Vigéncia: 11/07/2010

12. Processo: 23225.000498/2010-51
Servidora: Vera Alves Simdes Corréa
Siape: 1682019
Situagédo Atual: D |
Situagao Proposta: D I
Vigéncia: 18/07/2010

Paulo Rogério Aratijo Guimardes
Diretor Gerga\ do CamEJus Juiz de Fora
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